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TERMO DE REFERÊNCIA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1. OBJETO DA DISPENSA 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para fornecimento de  

150 (cento e cinquenta) cadeiras empilháveis, destinadas a atender as necessidades operacionais e 

logísticas do Centro de Cultura Júlio Leal, localizado no centro do município de Ibirataia. A aquisição 

visa melhoria contínua de sua infraestrutura para garantir a realização de eventos, apresentações 

artísticas, atividades educacionais e culturais com qualidade, conforto e segurança aos participantes e 

visitantes. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXlll, alínea 'b, da Lei nº 14.133/2021)  

2.1 A necessidade da contratação surge da ausência de mobiliário adequado para atender à crescente 

demanda de atividades culturais, artísticas e educacionais realizadas no Centro de Cultura Júlio Leal. 

Este equipamento cultural, por sua natureza, demanda mobiliário que atenda tanto à funcionalidade 

quanto à durabilidade, visando o conforto e a segurança dos usuários, além de garantir a adequação ao 

ambiente multifuncional em que se insere. Assim, a aquisição das cadeiras para mobiliário permanente 

se configura como uma medida estratégica para o aprimoramento da infraestrutura local, adequando o 

espaço às exigências da programação cultural e educacional oferecida à comunidade. 

A fundamentação para esta contratação, como exposto, está amplamente detalhada nos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, os quais fornecem uma análise minuciosa 

dos quantitativos, das especificações do produto e das implicações operacionais e logísticas da 

aquisição. 

2.2 Justificativa da Compra das Cadeiras Empilháveis para o Centro de Cultura Júlio Leal 

A compra das 44 cadeiras empilháveis para o Centro de Cultura Júlio Leal visa proporcionar condições 

ideais para o desenvolvimento das diversas atividades culturais, educativas e sociais que têm sido 

oferecidas ao município de Ibirataia. A escolha por este mobiliário, específico e funcional, representa 

uma decisão estratégica, voltada para a criação de um ambiente que favoreça a interação social, a 

difusão cultural e o fortalecimento da identidade local. 

Fortalecimento da Identidade Local e Estímulo ao Orgulho Cidadão: 
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A implementação de um ambiente físico adequado, que inclua mobiliário de qualidade, fortalece o 

sentimento de pertencimento da comunidade local. O Centro de Cultura Júlio Leal se configura como 

um ponto de convergência cultural, onde a história e as tradições de Ibirataia são celebradas, com o 

objetivo de estimular o orgulho cultural e histórico entre os cidadãos. As cadeiras não apenas 

representam a materialização do espaço, mas também o fortalecimento da identidade cultural do 

município, contribuindo para a preservação da memória e valorização das práticas culturais locais. 

Promoção da Coesão Social e da União Comunitária: As cadeiras, como parte essencial da 

infraestrutura do Centro, irão possibilitar a realização de palestras, filmes, peças de teatro, cursos e 

oficinas que visam promover a interação entre os moradores de Ibirataia. Essas atividades 

desempenham um papel fundamental na construção de uma sociedade mais coesa, onde os indivíduos 

se reconhecem como parte de um processo coletivo de desenvolvimento e aprendizado. O espaço 

proporcionado pelas cadeiras será também um espaço de troca, diálogo e fortalecimento de laços entre 

os diversos grupos sociais, promovendo a coesão social. 

Promoção da Cultura e das Artes Locais: 

O Centro de Cultura Júlio Leal se consolida como um polo cultural de Ibirataia, que desempenha um 

papel imprescindível na promoção da arte e cultura local. A aquisição das cadeiras viabiliza a 

realização de eventos culturais que são vitais para a expressão artística da população, tais como 

apresentações de dança, música, teatro e outras manifestações culturais. Além disso, o mobiliário 

proporcionará um ambiente adequado para a formação de novos artistas, garantindo que o espaço 

atenda de forma eficaz e segura às atividades do Centro. 

Espaço para Enaltecer Conquistas Locais e Valorização dos Estudantes e Artistas: 

O Centro de Cultura Júlio Leal também servirá como palco para o reconhecimento das conquistas 

locais, sejam elas acadêmicas, artísticas ou sociais. Por meio das cadeiras adquiridas, será possível 

proporcionar um espaço digno e acolhedor para eventos de premiação e exposição, que enaltecem as 

realizações dos estudantes, artistas e demais membros da comunidade que contribuem ativamente para 

o desenvolvimento cultural de Ibirataia. 

Conclusão e Justificativa Final da Compra das Cadeiras: 

Em síntese, a aquisição das 150 cadeiras empilháveis destina-se a fortalecer o papel do Centro de 

Cultura Júlio Leal como um local de referência para as atividades culturais e educativas de Ibirataia. 

A contratação é absolutamente justificada pelos múltiplos benefícios que trará à comunidade local, 

contribuindo para o desenvolvimento cultural, o fortalecimento da identidade local e a promoção de 

um ambiente seguro e acolhedor para as interações sociais e culturais. 
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A decisão de investir na aquisição dessas cadeiras é, portanto, fundamentada não apenas na 

necessidade imediata de mobiliário, mas também na criação de um legado cultural duradouro, que se 

traduzirá em um impacto positivo para as futuras gerações de Ibirataia. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXlll, "a" e "b" da lei nº 

14.133/2021) 

3.1. Contratação da empresa para compra das 150 cadeiras empilháveis para o mobiliário permanente 

do Centro de Cultura Júlio Leal para ajudar e oferecer estrutura necessária para as atividades do local.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

 

 

    1 

CADEIRA AUXILIAR 04 PÉS FIXA, 

ESTOFADA COM ESPUMA 

LAMINADA DE 40MM, TECIDO DE 

E PROLIPROPILENO CAPAS 

PLÁSTICAS. COR A DEFINIR PARA 

O MOBILIÁRIO PERMANENTE DO 

CENTRO DE CULTURA JÚLIO 

LEAL. 

 

150 

 

R$ 350,00 

 

R$ 52.500,00 

TOTAL: R$ 52.500,00 

 

3.2 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXlll, alínea 'c') 

4.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.2 DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 

4.2.1 A CONTRATADA deverá entregar o mobiliário até 20 dias após a assinatura do instrumento 

contratual, e o recebimento de ORDEM DE SERVIÇO expedida pela CONTRATANTE contendo 

autorização específica para tal fim. 

 

5. DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1 O valor previsto para execução dos serviços do objeto para licitação é da ordem de R$ 52.500,00 

(cinquenta e dois mil reais.) custo no qual estão inclusas todas as despesas. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXlll, alínea "e", da lei nº 

14.133/2021). 

6.1 As cadeiras deverão ser entregues no Centro de Cultura Júlio Leal, no seguinte endereço: Praça 7 

de Setembro, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000.  

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXlll, alínea "f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

7.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º). 

7.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º). 

7.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art.  117, § 2º). 

7.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

7.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, § 1º).  

7.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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7.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

7.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º). 

7.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, § 2º). 

7.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, § 3º). 

7.1.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

7.1.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.1.12. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 

a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade 

da contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 

b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 

incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 

contratado. 

e) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 

aqueles julgados não satisfatórios; 

g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 
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i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo 

que for produzido pelo contratado; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 

execução do objeto licitado; 

l) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A); 

m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 

n) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 

o) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1 Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 

a) Receber da CONTRATADA o material adquirido no local, conforme previsão no contrato. 

b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas 

da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 

c) Efetuar o pagamento na data estabelecida. 

d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 

e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 

f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

objetos fornecidos, para que sejam corrigidos;  

g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da empresa vencedora; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA;  

i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na prestação dos 

serviços, para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as 

irregularidades; 

j) Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

Contratada; 

k) Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto.  
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8.2 Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 

a) Administrar o presente contrato; 

b) Arquivar os documentos derivados do presente contrato e apresentá-los quando exigidos por quem 

de direito;  

c) Recolher tributos e contribuições previdenciárias que incidirem sobre as atividades do projeto, com 

recursos deste;  

d) A proponente deverá as suas expensas, vistoriar e examinar os locais dos serviços, bem como obter, 

sob sua responsabilidade e risco, todas as informações necessárias para preparar a proposta;  

e) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estarem 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação e cotação de 

preços, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

f) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação;  

g) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data ou 

o prazo da entrega das cadeiras empilháveis, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

h) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e na cotação de 

preços; 

i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

k) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 

seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE 

por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Contratante; 

l) Prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS deste termo; 
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m) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

Trabalho e legislação pertinente; 

n) Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 

que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 

ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;  

o) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

p) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 

federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

q) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços, 

garantindo seu perfeito desempenho; 

r) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 A despesa decorrente da contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada 

abaixo pela Unidade Administrativa: 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

 

1100000 

 

2719 

1719 

 

2.019 - PROMOÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS CULTURAIS E 

TRADICIONAIS 

3.3.9.0.30.00.00  - Material de 

Consumo 

 

10. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1 A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termos Aditivos, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 

e alterações posteriores. 
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11. DO PAGAMENTO 

11.1 A título de contraprestação o Contratante pagará a Contratada, conforme abaixo:  

a) O pagamento será realizado em até 30 (trias) contados do recebimento da nota fiscal; 

11.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

contratada. 

11.3 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

11.4 O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não lhe gera direito 

a alteração de preços ou compensação financeira. 

11.5 O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato. 

11.6 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

11.7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórias devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.  

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

'h', da Lei nº 14.133/2021)  

12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento por Dispensa de Licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 

a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

12.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nª 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

12.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

12.1.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

12.1.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

12.1.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

12.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

12.1.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.2.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; e 

OBSERVAÇÕES: 

I. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada 

juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 

II. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo 

todas as cláusulas legalmente exigidas; 

III. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas 

pelo licitante.   

 

13.2. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

i. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

i. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionadas ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência.  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
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e) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

g) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou 

positiva com efeitos de negativa, de acordo a Lei nº 12.440/11, e nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

h) Declaração de que inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

13.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante enquadrado como 

ME/EPP, for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

13.2.2 A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na 

inabilitação da licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

instrumento. 

 

14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos:  

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, publicações, estudos, trabalhos já realizados, organização, relação de equipamentos e 

aparelhamento técnico, relação dos profissionais integrantes da equipe técnica etc. 

b) 15.1. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e Concordata expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, com data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 
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15. DAS PENALIDADES 

15.1 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá ser 

aplicada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 

acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência; 

c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 

seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Ibirataia por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

15.2 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do Item 

15.1 supra, e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

15.3 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 

a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
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como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

15.4 As sanções previstas nos incisos III e IV do Item 15.1 supra, poderão ser aplicadas às empresas 

que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

III - Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

15.5 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.1 supra poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.6 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.  

15.7 A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja 

concorrido. 

b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o 

trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, limitadas a 20% do valor da fatura. 

b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital e o do 

contrato.  

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 

contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público 

e da possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspensão do direito de contratar com o município de Ibirataia pelo período máximo de 03 (três) 

anos nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei Federal nº 

14.133/2021;  
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

alínea anterior;  

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços 

vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem;  

h) As multas previstas na alínea "b" poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 

conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário;  

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 

da Prefeitura Municipal de Ibirataia;  

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa;  

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 

autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações 

enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação 

antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

15.8 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

será de competência da Prefeita Municipal de Ibirataia, as demais penalidades serão de competência 

do Secretário Municipal de Cultura e Turismo.  

 

16. DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1 O(s) objeto(s) deverão ser executados na forma, prazo, locais e horários definidos neste termo de 

referência.  

16.1.1.2 As execuções dos serviços devem ser efetuadas de forma a não comprometer o funcionamento 

dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 

devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Ordenadora de Despesa. 

16.1.1.3 Para os serviços definidos conforme execução, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por 

Anexo em nome da Prefeitura de Ibirataia, com endereço na Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo 

Teotônio Calheira, Ibirataia - BA, CEP: 45.580-000.  

16.2 A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente designado pela Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo.  
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16.2.1 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios 

e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos.  

16.3 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço executado, se em 

desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato. 

16.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

16.5 A execução do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho em relação a prazo de entrega, validade. 

16.6 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

 

17. DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas contratuais e 

as normas dispostas na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como legislação 

pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 

17.2 A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.3 No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

estimados. 

17.4 Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

17.5 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE 

adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

17.6 O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento 

das obrigações nele estipuladas, e poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
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obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, cujos dispositivos a Contratada declara conhecer, submetendo-se 

irrestritamente a todas as determinações estabelecidas.   

 

18. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

18.1 O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado. 

 

Ibirataia-BA, 30 de abril de 2025. 
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